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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Aula 1 Apresentação do plano de ensino e da metodologia a ser adotada. Elementos/Conceitos Fundamentais de
Orçamento e Histórico da Administração Pública na Perspectiva Financeiro-Orçamentária
Aula 2 O Processo de Elaboração do Orçamento no Setor Público
Aula 3 O Processo de Implementação do Orçamento no Setor Público
Aula 4 O Processo de Avaliação do Orçamento no Setor Público
Aula 5 Análise de Modelos Participativos no Planejamento
Aula 6 Execução e Monitoramento do Orçamento
Aula 7 Planejamento Financeiro Público
Aula 8 Planejamento Orçamentário Governamental
Aula 9 Compras Públicas
Aula 10 Modelos e Avaliação de Orçamento Público
Finanças Públicas e Gestão Orçamentária 15
Aula 11 Acompanhamento de Programas do Governo
Aula 12 Controle Financeiro de Programas do Governo
Aula 13 Indicadores de Desempenho Financeiro na Administração Pública
Aula 14 Gestão Baseada em Indicadores de Desempenho da Administração Pública

OBJETIVOS
A disciplina Finanças Públicas e Gestão Orçamentária tem função de natureza predominantemente gerencial e
procura levar aos acadêmicos conhecimentos que lhes permitam analisar e criticar o orçamento público e sua
execução com o intuito de, numa visão interdisciplinar, propor novas soluções para os problemas existentes tanto
em politicas como em organizações públicas.
Portanto, dentre seus objetivos específicos, destacamos estes:
- Compreender os modelos utilizados na formulação do planejamento governamental e conseqüente elaboração
do orçamento;
- Compreender os mecanismos utilizados pelo Poder Público para executar o Orçamento;
- Conhecer os mecanismos utilizados para gerenciamento e medição do desempenho da administração pública.
- Conhecer as estruturas legais de controle social naquilo que se refere à execução dos dispêndios públicos.

AVALIAÇÃO
A média de aprovação será 7 (sete), de acordo com o seguinte critério avaliativo:

1.	Prova final (compõe 40% da nota).
2.	Atividades presenciais (compõe 20% da nota) - seminários, participação e intervenções dos alunos.
3.	Atividades Ead (compõe 40% da nota) – resenhas e testes entregues na data certa.

METODOLOGIA
-
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